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PORTARIA Nº 1824, DE 04 DE JULHO DE 2025. 

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ANGICAL-BA, no uso da competência 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Angical, e  

Considerando a notificação da empresa COMAFLEX COMÉRCIO DE 
MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 63.234.231/0001-80, referente ao 
Contrato Administrativo nº 082/2022, objeto do Pregão Eletrônico nº 015/2022, dando 
conhecimento da mora do Município em relação ao pagamento das notas fiscais pendentes, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de averiguação e responsabilização, sob 
o nº 172, destinado à apuração de possível mora do Município de Angical, referente ao 
Contrato Administrativo nº 082/2022, objeto do Pregão Eletrônico nº 015/2022, exercício 
financeiro 2024. 

Art. 2º Designar o Sr. NATALINO RIBEIRO DOS SANTOS, Secretário de 
Administração ao CARGO DE PRESIDENTE, e para proceder aos demais atos para apuração 
dos fatos. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2025. 

 

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias 

Prefeita Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

  
“Cria o Programa de Recuperação Fiscal 
de Créditos – REFIS ANGICAL 2025, que 
dispensa multas e juros moratórios 
relacionados a débitos fiscais junto à 
Fazenda Pública Municipal, de natureza 
tributária ou não, com vencimento ocorrido 
até 31 de dezembro de 2024, inscritos ou 
não em dívida ativa prevista na legislação 
tributária inscritos em Dívida Ativa com 
fatos geradores até 31 de Dezembro de 2024 
e dá outras providências.” 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, 
usando das atribuições legais prevista na Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Angical aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Angical/BA o Programa de 

Recuperação Fiscal de Créditos – REFIS ANGICAL 2025, com o objetivo de oportunizar aos 

contribuintes a regularização dos débitos fiscais junto à Fazenda Pública Municipal, de 

natureza tributária ou não, com vencimento ocorrido até 31 de dezembro de 2024, inscritos ou 

não em dívida ativa, ajuizados ou não, podendo ser pagos, atualizado monetariamente, com 

redução de encargos legais de juros e multa de mora, e multa de infração, se houver, 

incidentes nas cobranças amigável, extrajudicial ou judicial da dívida ativa, para pagamento à 

vista e/ou parcelado em até 12 (doze) parcelas mensais, na forma e nos percentuais indicados 

nesta Lei. 

§ 1º. Não se aplica os benefícios definidos nesta Lei para:  

I - multas oriundas de Tribunais de Contas;  
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II - ressarcimento ao erário público;  

III - débitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS das 

empresas optantes do Simples Nacional, quando o recolhimento deva ser realizado junto à 

Receita Federal do Brasil. 

§ 2º. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Créditos - REFIS 

somente poderá ser efetuada caso o contribuinte opte em realizar o pagamento dos débitos em 

moeda corrente nacional, através do pagamento ou parcelamento de Documento de 

Arrecadação Municipal DAM, sendo vedada a adesão por qualquer outra modalidade de 

extinção ou suspensão do crédito tributário.  

§ 3º. Em relação aos créditos tributários que estejam em execução fiscal, para 

fazer jus às condições desta Lei o contribuinte deverá no momento do pedido de adesão, 

realizar o pagamento das respectivas custas judiciais do processo. 

§ 4º. Em relação aos créditos tributários que estejam em execução judicial, o 

pedido de extinção somente será realizado após a comprovação, pelo contribuinte, do 

pagamento das respectivas custas judiciais. 

§ 5º. A adesão ao REFIS se dará dentro do prazo de 60 dias a contar da data da 

publicação dessa lei. 

§ 6º. O prazo de validade do REFIS que trata o § 6º, poderá ser prorrogado por 

decreto, uma única vez.  

Art. 2º. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Créditos - REFIS dar-

se-á por opção expressa do contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação e 

parcelamento dos débitos fiscais e não fiscais referidos no art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A legitimidade para aderir ao Programa de Recuperação 

Fiscal de Créditos - REFIS em casos de imóveis urbanos, é do proprietário do imóvel, do 

titular do seu domínio útil ou do seu possuidor a qualquer título, e nos demais casos do 

Edição 1.089 | Ano 2025
07 de julho de 2025

Página 5

Certificação Digital: KVHC0ZDB-0HH3J9O3-FCQJ38A4-DKFPNYM5
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

___________________________________________________________________________ 
Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, nº 01, centro – Angical – Bahia – CEP: 47.960-000 

representante/responsável legal, podendo a adesão ser efetuada por meio de instrumento de 

procuração.  

Art. 3º. Para ter direito aos benefícios fiscais previstos nesta Lei, a 

formalização do pedido com pagamento de parcela única ou da primeira parcela deverá ser 

feito durante o período de vigência desta Lei.  

§ 1º. Os débitos fiscais consolidados poderão ser parcelados em até 12 (doze) 

meses, com pagamentos iguais e sucessivos, nas seguintes condições:  

I - 100% (cem por cento) de desconto nos encargos legais de juros e multas de 

mora e de infração se couber, para pagamento à vista, no ato da adesão;  

II - 90% (oitenta por cento) de desconto nos encargos legais de juros e multas 

de mora e de infração, para pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias;  

III - 80% (oitenta por cento) de desconto nos encargos legais de juros e multas 

de mora e de infração, para pagamento efetuado em até 03 (três) parcelas;  

IV - 70% (setenta por cento) de desconto nos encargos legais de juros e multas 

de mora e de infração, para pagamento efetuado entre 04 (quatro) a 08 (oito) parcelas;  

V - 60% (sessenta por cento) de desconto nos encargos legais de juros e multas 

de mora e de infração, para pagamento efetuado entre 09 (nove) a 12 (doze) parcelas;  

§ 2º. Os benefícios fiscais previstos nesta Lei não se aplicam ao valor principal 

(valor original) dos débitos fiscais consolidados referentes às multas ambientais e multas por 

obrigação acessória, incidindo os descontos apenas em relação aos encargos legais de juros e 

multas de mora.  

§ 3º. O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a:  

I - R$ 40,00 (quarenta reais) para pessoa física e micro empreendedor 

individual;  

II - R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.  
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§ 4º. Quando a opção for por parcelamento o contribuinte deve preencher 

formulário da Confissão de Dívida e Termo de Parcelamento. 

§ 5º. O pedido de parcelamento implica em: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários;  

II - expressa renúncia a qualquer defesa, exceção ou recurso administrativo ou 

judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais constantes 

do pedido; 

§ 6º. A adesão relativa a créditos inscritos em dívida ativa objeto de discussão 

judicial ou impugnação administrativa fica sujeita à renúncia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo, devendo a renúncia constar no formulário da Confissão de Dívida e Termo de 

Pagamento Parcelado. 

§ 7º. O sujeito passivo, antes ou no momento da adesão ao REFIS, deverá 

requerer desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos inscritos 

transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos 

termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil). 

§ 8º. O parcelamento só se efetiva após o pagamento da primeira parcela, bem 

como a adesão ao REFIS só surte efeitos após assinatura no termo de confissão de dívida e 

parcelamento. 

Art. 4º. Tratando-se de débito de execução fiscal, já com penhora ou arresto de 

bens efetivados nos autos, ou com outra garantia, nos termos da Lei Federal nº 6.830, de 

setembro de 1980, a dispensa de multa e juros fica condicionada à manutenção da mencionada 

garantia, mediante a suspensão da execução até o integral cumprimento do acordo. 

Art. 5º. Implica em restabelecimento do valor anteriormente cobrado o não 

pagamento do DAM próprio na data emitida e a inobservância de qualquer das exigências 

estabelecidas nesta Lei, bem como o inadimplemento do imposto devido, relativamente a 

fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no programa. 
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Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese e que trata o caput acima implicará 

além do restabelecimento dos valores e condições anteriores do crédito, deduzidos os 

pagamentos efetuados até a data da revogação, ensejando a inscrição do saldo remanescente 

em dívida ativa ou a sua execução, em caso de já estar inscrito em dívida ativa, ou o 

prosseguimento da execução na hipótese de já se encontrar ajuizada. 

Art. 6º. Para formalização do pedido dos benefícios desta Lei o contribuinte 

deverá atualizar todos os dados de seu cadastro, inclusive meio de comunicação para efeitos 

de intimações e notificações sem conformidade com os procedimentos definidos em ato do 

Poder Executivo. 

§ 1º. Antes de quaisquer procedimentos de adesão ao REFIS, os servidores 

responsáveis, deverão proceder a atualização cadastral do contribuinte ao sistema tributário 

municipal. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Finanças promoverá a ampla divulgação desse 

programa do REFIS, inclusive facilitando os meios de acesso/requerimento, inclusive por 

meio eletrônico. 

Art. 7º. Os benefícios previstos nesta Lei não autorizam a restituição ou 

compensação de importâncias já pagas. 

Art. 8º. Os contribuintes que tiverem débitos em curso de parcelamento ou de 

reparcelamento poderão usufruir dos benefícios desta Lei, em relação ao saldo remanescente 

vincendo, mediante pagamento à vista ou novo parcelamento. 

 

Gabinete da Prefeita, em 07 de julho de 2025. 

 
 
 

MONICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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SANÇÃO A LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições legais, e o previsto no Art. 75, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 
SANCIONA integralmente a Lei Complementar nº 022/2025, de 07 de junho de 2025, que 
“Cria o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos – REFIS ANGICAL 2025, que 
dispensa multas e juros moratórios relacionados a débitos fiscais junto à Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária ou não, com vencimento ocorrido até 31 de dezembro de 
2024, inscritos ou não em dívida ativa prevista na legislação tributária inscritos em Dívida 
Ativa com fatos geradores até 31 de Dezembro de 2024 e dá outras providências.” 
Conforme ofício nº 058/2025, recebido em 03 de julho de 2025, da Câmara Municipal de 
Angical. 

 
Gabinete da Prefeita, em 07 de julho de 2025. 

 
 
 

MONICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI ORDINÁRIA Nº 0205, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições legais previstas no Art. 75, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal de Angical aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ordinária: 

 

CAPITULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES, 
FINALIDADES, OBJETIVOS, COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO 

 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das 
Mulheres - CMDDM, órgão de natureza consultivo e deliberativo, fiscalizador, e de 
caráter permanente, constituindo-se pelo princípio paritário entre o Poder Público e a 
Sociedade Civil. 

 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres - 
CMDDM - tem por finalidade garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por 
meio de propostas, acompanhamento, fiscalização, promoção, aprovação e avaliação 
de políticas para as mulheres, em todas as esferas da Administração Pública 
Municipal, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre 
homens e mulheres, promovendo a integração e a participação da mulher no 
processo social, econômico e cultural. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo e a Secretaria Municipal de 
Assistência Social deste município prestará estrutura funcional necessária para o 
funcionamento do respectivo conselho, e deverá custear as despesas de realização e 
divulgação das Conferências Municipais dos Direitos da Mulher. 
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Art. 3º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres - 
CMDDM – terá como objetivos: 

I. cooperar com os órgãos governamentais e não governamentais 
na elaboração e no acompanhamento de políticas públicas que visem à ampliação da 
participação da mulher; 

II. defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou programas 
de combate à exploração sexual e à violência contra a mulher, de atenção à saúde e 
aos direitos reprodutivos e à educação inclusiva; 

III. incentivar e acompanhar a execução de programas; 
IV. incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas 

entidades comunitárias, estimulando sua organização social e política; 
V. defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a 

legislação pertinente; 
VI. incentivar a criação de redes sociais e aplicativos de apoio à 

mulher e a criança, tais como casas-abrigo, centros de referência e assemelhados; 
VII. promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas 

relativas à mulher e equidade de gênero; 
VIII. propor e apoiar políticas que visem a eliminar a discriminação da 

mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade dos direitos; 
IX. Monitorar a aplicação no Município do Plano de Políticas para 

Mulheres. 
 

Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das 
Mulheres - CMDDM 

I. organizar as Conferências Municipais de Políticas Públicas para 
as Mulheres; 

II. promover a política municipal que visa eliminar as discriminações 
que atingem a mulher, facilitando sua integração e promoção como cidadã em todos 
os aspectos da vida econômica, social, política e cultural; 

III. instruir as mulheres sobre as formas de violência passíveis a elas, 
orientando como proceder em caso de alguma ocorrência; 

IV. promoção de debates sobre a conscientização dos direitos 
inerentes à mulher, encaminhando propostas ao Poder Público Municipal, que visam 
garantir a aplicabilidade desses direitos; 

V. realizar atividades itinerantes nos bairros com o intuito de 
conscientizar a população sobre a existência do CMDDM, buscando realizar a 
integração direta da população com o CMDDM. 

VI. elaborar e apresentar relatório anual à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, das atividades praticadas pelo CMDDM no respectivo ano; 

Edição 1.089 | Ano 2025
07 de julho de 2025

Página 11

Certificação Digital: KVHC0ZDB-0HH3J9O3-FCQJ38A4-DKFPNYM5
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL    
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01, centro, Angical-BA 
 

Página
3 

VII. analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e 
reclamações de qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos 
assegurados as mulheres; 

VIII. estimular o estudo e o debate das condições de vida das 
mulheres do Município, visando eliminar todas as formas de discriminação e violência 
contra a mulher; 

IX. propor ao Executivo a celebração de convênios com organismos 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, públicos ou privados, para a 
execução de programas relacionados à políticas públicas para as mulheres e aos 
direitos da mulher; 

X. fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor, 
relacionada aos direitos da mulher; 

XI. zelar pelo respeito, proteção e ampliação dos direitos da mulher 
como cidadã e trabalhadora, incorporar preocupações e sugestões manifestadas pela 
sociedade e opinar sobre denúncias que lhe sejam encaminhadas; 

XII. Elaborar seu regimento interno. 
 

Art. 5º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres - 
CMDDM - será constituído por 08 (oito) representantes titulares com igual número de 
suplentes, sendo:  

I. 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) suplentes, 
representantes do Poder Público Municipal; 

 
II. 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) suplentes, 

representantes da sociedade civil. 
 

§1º  – As representações dos seguimentos citados serão: 

 

a) Representantes dos Órgãos Governamentais: 
 

I. 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

II. 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

III. 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de 
Educação; 

IV. 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante do setor jurídico 
da Prefeitura Municipal; 

 

b) Representantes da Sociedade Civil: 
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I. associações de mulheres negras e índias; 
II. organizações e sindicatos classistas; 
III. associações de moradores; 
IV. entidades autônomas do movimento de mulheres; 
V. associações de mulheres empreendedoras; 
VI. representação de mulheres rurais; 
 

§ 2º. Para nomeação dos representantes do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos das Mulheres - CMDDM, deverão serem adotados os seguintes 
procedimentos: 

I. os representantes dos órgãos governamentais serão indicados 
através de Ofício expedido pelos titulares de cada pasta ao CMDDM; 

II. a indicação dos representantes da sociedade civil garantirá a 
participação mediante organizações representativas escolhidas, devendo atender as 
seguintes regras: 

 
a. Será realizada assembleia geral extraordinária, realizada a cada 

02 (dois) anos, convocada oficialmente pelo CMDDM, do qual participarão com direito 
a voto, três representantes de cada uma das instituições não governamentais; 

b. A representação da sociedade civil no CMDDM, diferente da 
representação governamental, não poderá ser previamente estabelecida, devendo 
submeter-se a processo democrático de escolha a cada 02 anos; 

c. O CMDDM, deverá instaurar o processo de escolha dos 
representantes não governamentais até 30 (trinta) dias antes do término do mandato, 
designando uma comissão eleitoral composta por conselheiros representantes da 
sociedade civil para organizar e realizar processo eleitoral; 

d. Os representantes da sociedade civil serão empossados no prazo 
de 15 (quinze) dias após a proclamação do resultado da respectiva eleição, com a 
publicação em diário oficial dos nomes das organizações e dos seus respectivos 
representantes eleitos, titulares e suplentes; 

e. Eventual substituição dos representantes das organizações da 
sociedade civil no CMDDM deverá ser previamente comunicada e justificada por 
escrito pela entidade que ocupa a vaga, para que não cause prejuízo algum às 
atividades do Conselho; 

 

Art. 6º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres terá 
a seguinte estrutura: 

I. Diretoria Executiva, composta por presidente, vice-presidente e 
secretaria geral; 

II. Comissões de Trabalho, constituídas por resoluções do Conselho; 
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III. Plenário; 
 

§ 1º O mandato dos Conselheiros e suplentes será de dois (2) anos, 
permitida uma recondução de seus representantes; 

§ 2º As atribuições dos representantes da Diretoria de que trata o “caput” 
deste artigo serão definidas no Regimento Interno. 

 

Art. 7º. A função de membro do CMDDM é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justificadas 
as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu comparecimento 
às sessões do conselho ou participações em diligências. 

 

Art. 8º. Ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres 
compete: 

I. eleger, por voto direto dentre os representantes do Conselho, a 
Comissão Diretora; 

II. assessorar o governo municipal, emitir pereceres e acompanhar a 
elaboração e execução de programas que digam respeito à mulher e à defesa de 
suas necessidades e direitos; 

III.  encaminhar ao poder Legislativo os projetos que contemplem a 
questão de gênero; 

IV. estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos 
projetos que visem a implementar e ampliar os programas de interesse das mulheres; 

V. receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes 
denúncias relativas à discriminação da mulher; 

VI. manter canais permanentes de comunicação com os movimentos 
de defesa dos direitos da mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos 
do Município; 

VII. criar comissões técnicas temporárias e permanentes para melhor 
desempenhar as funções do Conselho; 

VIII. propor o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos das Mulheres no prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da 
posse dos Conselheiros. 

 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela 
execução da política dos direitos da mulher, prestará apoio técnico e administrativo 
para a consecução das finalidades do CMDDM. 
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Art. 10. O CMDDM formalizará seus atos por meio de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus representantes e publicadas no órgão de 
comunicação oficial do Município, tendo características de órgão deliberativo. 

 

Art. 11. Todas as sessões do Conselho serão públicas e precedidas de 
divulgação. 

 

Art. 12. Para melhor desempenhar suas funções e assessorá-lo em 
assuntos específicos, o CMDDM poderá recorrer a pessoa de notório conhecimento 
das questões de gênero, 

 

Art. 13. Qualquer uma das integrantes do Conselho poderá elaborar 
propostas ou fornecer sugestões de trabalho, devidamente arrazoadas, a serem 
objetos de apreciação pelo colegiado. 

 

Art. 14. Os critérios para habilitação do segmento de organização da 
sociedade civil será descrito no Regimento Interno deste Conselho. 

 

Art. 15. Perderá a representatividade a instituição: 

I. que extinguir sua base territorial de atuação no Município; 
II. em cujo funcionamento seja constatada irregularidade de 

acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne incompatível sua 
representação no CMDDM; 

III. que sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 
 

 

CAPITULO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 
 

Art. 16. Fica instituída Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, 
órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo, sendo realizada a 
cada 02 (dois) anos, composta por delegadas representantes das instituições e 
organizações que atuam em prol dos direitos da mulher e equidade de gênero. 
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§ 1º. As delegadas da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher 
serão eleitas  em reuniões próprias do conselho, convocadas para este fim específico, 
no período de 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da Conferência, 
garantida a participação de uma representante delegada de cada organização, com a 
voz e voto. 

§ 2º A inscrição das delegadas deverá ser feita no prazo de 10 (dez) 
dias anteriores Conferência. 

 

Art. 17. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher; 

I. fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas à 
mulher no biênio subsequente ao de sua realização; 

II. avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho 
Municipal da Defesa dos Direitos das Mulheres, quando provocada; 

III. aprovar seu regimento interno; e 
IV. aprovar e dar publicidade às suas resoluções, que serão 

registradas em documento final. 
 

Art. 18. O Regimento interno da Conferência Municipal dos Direitos da 
Mulher disporá sobre a forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade 
civil no CMDDM. 

 

Art. 19. O Executivo Municipal dará posse ao Conselho Municipal de 
Direitos da Mulher no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da eleição das 
representantes do Conselho. 

 

Art. 20. Para a realização da Conferência Municipal de Direitos das 
Mulheres, será instituída pelo Poder Executivo Municipal, com antecedência mínima 
de trinta dias, através de uma comissão organizadora responsável, composta por 
duas representantes governamentais e duas representantes da sociedade civil local. 

 

Art. 21. Poderá o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das 
Mulheres estabelecer parcerias para o desenvolvimento de projetos, convênios e 
outras formas para obtenção de recursos, equipamentos e pessoal. 
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CAPITULO III  

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 

 

Art. 22. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, 
que tem como objetivo principal prover recursos para a implantação de programas, 
desenvolvimento e manutenção das ações relacionadas a políticas públicas voltadas 
para garantia e defesa dos direitos da mulher em Angical, Estado da Bahia. 

 

Art. 23. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM 
deverão estar em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres – CMDDM e deverão ser aplicados 
em: 

I. financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 
direcionados a Mulher desenvolvidos pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal responsável pela execução da Política Pública para Mulher ou por órgãos 
conveniados; 

II. pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, 
de direito público e privado, para execução de programas e projetos específicos para 
Mulher; 

III. aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos serviços e programas voltados a 
Mulher; 

IV. construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para prestação de serviços a Mulher; 

V. desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações destinadas a Mulher; 

VI. desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos para atendimento à Mulher; 

VII. realização e promoção de campanhas educativas, 
simpósios, seminários e encontros específicos sobre os direitos da Mulher, 
oportunizando processo de conscientização da sociedade em geral, com vistas à 
erradicação da discriminação a Mulher; 

VIII. aquisição de material permanente, de consumo e mão de 
obra especializada, necessárias ao desenvolvimento e manutenção do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos das Mulheres – CMDDM; 
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Art. 24. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM será gerido 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, respeitados os critérios estabelecidos 
pelo Conselho. 

 

Art. 25. Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
– FMDM: 

I. recursos provenientes de órgãos da união ou do estado 
vinculados a Política Nacional ou Estadual dos Direitos da Mulher; 

II. dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III. transferência do Município; 
IV. doações, auxílios, contribuições, subvenções E transferências de 

entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não 
governamentais; 

V. rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras de 
recursos disponíveis do fundo, realizadas na forma da lei; 

VI. advindas de acordos e convênios firmados com outras entidades 
financiadoras; 

VII. receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo; 
VIII. transferências de outros fundos; 
IX. outros recursos legalmente instituídos. 

 

§ 1º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação – Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher. 

§ 2º A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
– FMDM constará no Orçamento Municipal anual. 

 

Art. 26. O repasse de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher para as entidades devidamente cadastradas no Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos das Mulheres – CMDDM observará os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato normativo próprio e mais 
cominações pertinentes ao caso. 

Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações 
governamentais e não governamentais se processarão mediante convênios, 
contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente sobre a 
matéria e de conformidade com a Política Pública Municipal implantada, e os serviços, 
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programas e projetos aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das 
Mulheres. 

 

Art. 27. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM deverá 
prestar conta, anualmente, à Prefeitura Municipal, quanto as transferências e repasse 
de recursos advindos dos Governos Federal, Estadual e Municipal; 

 

Art. 28. Caberá ao Poder Executivo propiciar ao CMDDM todas as 
condições administrativas e operacionais de recursos humanos e financeiros que 
permitam o permanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, 
estando especificamente ligado, para este fim, à Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 

Art. 29. O Poder Executivo Municipal terá 60 (sessenta) dias para 
providenciar a instalação e posse do CMDM, após a aprovação desta Lei. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Angical, 07 de julho de 2025. 

 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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SANÇÃO A LEI ORDINÁRIA Nº 0205, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

legais, e o previsto no Art. 75, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, SANCIONA a Lei 

Ordinária nº 0205, de 07 de julho de 2025, que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Conforme 

ofício nº 058/2025, da Câmara Municipal de Angical. 

 

Gabinete da Prefeita de Angical/BA, em 07 de julho de 2025. 

 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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(Republicação)DECRETO N°. 777, de 26 de março de 2025. 

 
 
“DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS E NORMAS 
PARA REGULAMENTAR AS CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
MUNICIPIO DE ANGICAL-BA.”  

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas,  
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. Regulamentar as consignações referente a empréstimos pessoais 

junto a instituições financeiras e das demais consignações descontadas em folha de 
pagamento dos servidores ou empregados públicos ativos da administração direta, 
autárquica e fundacional do Município de Angical.   

 
 
Art. 2°. Considera-se, para fins deste Decreto:  
 
I. Consignatário: pessoa jurídica de direito público ou privado destinatária  
dos créditos resultantes das consignações compulsórias ou facultativas; 
   
II. Consignante: Município de Angical, Estado Da Bahia;  
 
III. Consignado: servidor ou empregado público ativo que por contrato 

tenha estabelecido com o consignatário relação comercial que autorize o desconto da 
consignação;   

IV. Consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração, 
subsídio, proventos ou benefício de pensão do servidor, efetuado por força de lei ou 
determinação judicial;   

V. Consignação facultativa: desconto incidente sobre a remuneração, 
subsídio, proventos ou benefício de pensão do servidor, mediante autorização prévia, 
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formal e/ou por meio eletrônico e/ou digital do servidor ativo, inativo, pensionista e 
empregado público, e anuência da administração, na forma deste Decreto; 

   
VI. Remuneração líquida: provento ou remuneração composta pelo 

vencimento, adicionais e gratificações, do último mês de competência, deduzido os 
descontos compulsórios.   

 
 
Art. 3°. Na apreciação de requerimento objetivando a consignação em 

folha de pagamento efetuada pelas instituições, o Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria de Administração deverá observar as normas estabelecidas neste 
regulamento, relativamente as consignações compulsórias e facultativas.   

 
 
Art. 4°. São consideradas consignações compulsórias os descontos e 

recolhimentos efetuados por folga de lei ou determinação judicial.   
 
 
Art. 5°. São consideradas consignações facultativas os descontos incidentes 

sobre a remuneração mediante autorização prévia, formal e/ou por meio eletrônico e/ou 
digital do servidor, e anuência da administração, em função de:   

 
I. Mensalidade instituída para o custeio de entidades de classes e 

associações de servidores, bem como outros valores creditados as referidas entidades e 
associações, para repasse a terceiros, desde que relativos a gastos com saúde, seguro de 
vida, piano funerário, mercado, farmácia e gás de cozinha;   

 
II. Mensalidade de plano de saúde e odontológico;   
 
III. Mensalidade relativa a seguro de vida;   
 
IV. Coparticipação de plano de saúde e odontológico;  
 
V. Pensão alimentícia voluntária;   
 
VI. Parcelas referentes a empréstimos pessoais, inclusive as despesas 

realizadas por intermédio de cartões de crédito, concedidos por instituições financeiras 
ou pessoas jurídicas de direito privado especializadas em meio ou arranjos de 
pagamento;   
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VII. Parcela referente a cartão de adiantamento salarial; 
 
VIII. Mensalidade referente a previdência complementar;   
 
IX. Contribuição em favor de partidos políticos; 
X. Mensalidades de instituição de ensino;  
 
XI. Descontos autorizados por intermédio de autarquia, empresa pública e 

demais entidades do município;   
 
 
XII. Outros descontos de interesse relevante aos servidores a critério da 

administração.   
 
Parágrafo único. A sistemática de consignações em folha de pagamento, 

na modalidade facultativa, constitui-se como mera facilidade colocada a disposição do 
servidor, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município por 
dívidas ou compromissos por eles assumidos com as instituições consignatárias.   

 
 
Art. 6°. A soma mensal das consignações facultativas de cada consignado, 

não excedera a 70% (setenta por cento) da respectiva remuneração liquida, conforme 
segue:   

 
a) 40% (quarenta por cento) para descontos referentes a empréstimos 

pessoais;   
 
b) 10% (dez por cento) para descontos de valores referente a utilização de 

cartão de crédito consignado;   
 
c) 20% (vinte por cento) para demais descontos facultativos.   
 
§.1°. Sendo 10% (dez por cento) para fins específicos de descontos de 

cartão de adiantamento salarial para planos de saúde, odontológico e instituições de 
ensino conveniadas direto com o Município, o servidor efetivo poderá ultrapassar o 
limite de comprometimento previsto na alínea "c" deste artigo, utilizando do saldo 
disponível previsto na alínea "b", desde que haja disponibilidade de margem.   
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§.2°. Será considerada para cálculo da margem de consignação os 
adicionais e gratificações de caráter individual e demais vantagens relativas à natureza 
ou ao local de trabalho, ficando excluídas:   

 
I. Auxilio transporte;  
 
II. Salário-família;   
 
III. Auxilio cesta básica;   
 
IV. Décimo terceiro salário;   
 
V. Gratificação de 1/3 de férias;  
 
VI. Horas extras, horas de sobreaviso e plantões médicos;   
 
VII. Media de férias, de licença prêmio e de licença candidatura;  
 
VIII. Adicionais noturnos;   
 
IX. Diferenças resultantes de importâncias pretéritas;  
 
X. Abono/juros PIS/PASEP;  
 
XI. Verbas de natureza indenizatória;  
 
XII. Abono de permanência.   
 
§.3°. Não será concedida margem consignável a servidores que estiverem 

respondendo a processo administrativo disciplinar ou por baixo desempenho, para fins 
de utilização de cartão de crédito ou empréstimos pessoais.   

 
§.4°. Na data da implantação do portal de gerenciamento das consignações 

que trata este Decreto, excepcionalmente, para o servidor que possuir débitos que 
excedam aos limites previstos na alínea "c" do caput, serão aplicadas as seguintes regras:  

  
a) Terá uma margem de mais 10% (dez por cento) da remuneração líquida, 

para fins de quitação dos valores dos débitos excedentes, lançados em até 6 (seis) 
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parcelas, caso já esteja utilizando os percentuais das demais alíneas do caput deste 
artigo;   

 
b) Caso possua percentual remanescente dos índices das alíneas "a" e "b" 

do caput deste artigo, será utilizado este saldo até a quitação da dívida, podendo ser 
aplicado cumulativamente com o disposto acima.  

 
§.5°. Em caso de desligamento, desconto em folha de pagamento também 

poderá incidir sobre verbas rescisórias até o limite de 30% (trinta por cento) para fins de 
amortização do saldo devedor referente as consignações previstas nas alíneas "a”, “b” e 
“c", devendo o saldo devedor remanescente ser ajustado entre o Consignado e a 
instituição consignatária.   

 
 
Art. 7°. No caso de desconto de consignação indevido, em virtude de 

incorreções no lançamento de valores, por parte da consignatária, o valor deverá ser 
integralmente ressarcido ao servidor prejudicado no prazo máximo de 10 (dez dias), 
contados da comunicação da irregularidade.   

 
 
Art. 8°. Sobre as consignações facultativas;   
 
§.1°. As parcelas referentes a empréstimo pessoal não consignadas por  

insuficiência de margem poderão ser objeto de novo lançamento, a critério da  
consignatária, a partir do mês subsequente à data prevista para o término do contrato.   

 
§.2°. Ressalvando o disposto no §1° deste artigo, caso não sejam, por 

qualquer motivo, efetivadas as consignações de que trata este decreto, caberá ao servidor 
providenciar o recolhimento das importâncias por ele devidas diretamente a 
consignatária, não se responsabilizando o Município, em nenhuma hipótese, por 
eventuais prejuízos daí decorrentes.   

 
§.3°. Cabe ao consignado e a entidade consignatária avaliar a real 

possibilidade de  efetivação da consignação facultativa em face das regras contidas neste 
decreto, ficando sob a inteira responsabilidade do consignado e da consignatária os 
riscos advindos da não efetivação dos descontos.   

 
 

Edição 1.089 | Ano 2025
07 de julho de 2025

Página 25

Certificação Digital: KVHC0ZDB-0HH3J9O3-FCQJ38A4-DKFPNYM5
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL    
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

 
 

Rua Abdom Passos, 29, Centro, Angical, Bahia – CEP 47.960-000 
Fone (77) 3622.2436 / 3622.2468 

Página
6 

Art. 9°. Somente poderão ser admitidas como instituições consignatárias 
para efeito das consignações facultativas:   

 
I. Município;  
 
II. Associação e entidade sindical representativa dos Servidores Públicos do  

Instituições financeiras, administradoras de cartões de crédito e de benefícios e empresas 
privadas;   

 
III. Autarquias, empresas públicas e demais entidades do Município;   
 
IV. Instituições de ensino;   
 
V. Empresas de plano de saúde e odontológico;  
 
VI. Partidos políticos legalmente constituídos;  
 
VII. Outras instituições e/ou empresas que tenham por fim oferecer 

produtos e/ou serviços de interesse relevante, a critério da administração.   
 
 
Art. 10°. As instituições interessadas em celebrar convenio para efetivação 

de consignação facultativa em folha de pagamento, deverão formalizar requerimento, a 
Administração Municipal, instruindo o pedido com a documentação a seguir, sem 
prejuízo de outras que se julgar necessárias:   

 
I. Fotocopia do ato constitutivo e aditivos e, número do CNPJ;  
 
II. Alvará de funcionamento atualizado e no caso de instituição 

financeira,apresentar a autorização de funcionamento como banco comercial, expedida 
pelo Banco Central;  

 
III. Certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Fazenda Nacional, Estadual 

e Municipal;  
IV. Certidão Negativa de Falência e Concordata;   
 
§.1°. As parcerias firmadas entre as instituições consignatárias, previstas no 

inciso I do artigo 8°, com terceiros, para as consignações estabelecidas no inciso I do 
artigo 5°, deverão ser formalizadas por meio de contrato, exigindo os documentos 
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previstos nos incisos I e II deste artigo e o credenciamento junto a empresa gerenciadora 
do portal de consignação.   

 
§.2°. Em caso de prorrogação ou renovação de convênio a consignatária 

deverá apresentar apenas as certidões constantes nos incisos III e IV.   
 
§.3°. As associações e entidades sindicais ficam dispensadas da 

apresentação dos documentos previstos no artigo 9°, nos casos de celebração, renovação 
e prorrogação de convênio, exceto no que se refere os documentos previstos no inciso I.   

 
 
Art. 11°. Após o deferimento do pedido, será providenciado pela Secretaria 

de Administração a celebração e assinatura do convênio, devendo a instituição 
consignatária efetuar o credenciamento junto a empresa gerenciadora do portal de 
consignação.   

 
 
Art. 12°. No Convênio a ser firmado pelo Município com a instituição 

consignatária, deverá constar:   
 
§.1°. As informações necessárias para identificar o consignante e 

consignatário, o preposto da instituição consignatária que irá responder perante o 
consignante, o objeto de consignação da folha de pagamento, das obrigações das partes, 
das condições da consignação e da vigência;   

 
§.2°. As entidades consignatárias deverão conservar em seu poder, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do término da consignação, prova do ajuste 
celebrado com o consignado;   

 
§.3°. No caso de consignação de pensão alimentícia voluntária, o servidor 

deverá realizar requerimento com assinatura reconhecida em cartório, instruindo o 
pedido com a indicação do valor ou percentual de desconto sobre a remuneração, a 
identificação da conta bancária que será destinado ao credito, os dados do beneficiário 
como nome, documento de identidade, cadastro de pessoa física e endereço.   

 
 
Art. 13°. Nos empréstimos pessoais a entidade consignatária deverá, sem 

prejuízo de outras informações a serem prestadas na forma do artigo 52 do Código de 
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Defesa do Consumidor, dar uma via do contrato com ciência prévia ao consignado, com 
no mínimo, as seguintes informações;   

 
I. Valor total financiado;  
 
II. Mês inicial de desconto da primeira parcela;  
 
III. Taxa efetiva mensal e anual de juros;  
 
IV. Todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que 

eventualmente incidam sobre o valor financiado;   
 
V. Valor e quantidade das prestações;  
 
VI. Montante total a pagar com o empréstimo.   
 
 
Art. 14°. Nas operações de empréstimos as instituições financeiras 

consignatárias deverão obedecer aos seguintes critérios:   
 
I. O número máximo de 96 parcelas mensais;  
 
II. Vedada a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito -TAC. 
 
 
Art. 15°. Para fins de utilização de cartão de crédito, além do disposto na 

alínea "b" do caput do artigo 6°, serão observados os seguintes critérios:   
 
I. Limite máximo de comprometimento de até 25 (vinte cinco) vezes o 

valor da margem consignável para este fim;  
 
II. Vedada cobrança de taxa de aprovação de cadastro; 
 
III. Não poderá haver cobrança de qualquer custo adicional, sendo que a 

taxa de juros deverá expressar o custo efetivo do cartão de credito;  
 
IV. A consignatária não poderá aplicar juros sobre o valor das compras com 

o cartão de crédito quando o consignado efetuar a quitação do valor da fatura em uma 
única parcela na data de vencimento.   
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Art. 16°. As instituições consignatárias operacionalizarão as consignações 

por meio do portal de controle de consignações utilizado pelo Município.   
 
Parágrafo único. As instituições consignatárias financeiras deverão, 

obrigatoriamente, manter atualizado o portal de consignação com as taxas de juros e 
demais encargos inerentes a operação que serão praticados na concessão de empréstimos 
pessoais e cartão de crédito.   

 
 
Art. 17°. Quando da solicitação de quitação dos débitos do servidor junto a 

instituição consignatária, esta terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para emitir boleto 
de quitação ou outros meios disponíveis.   

 
Parágrafo único. Após a quitação dos débitos, a consignatária terá 02 

(dois) dia útil para efetivação da baixa da margem no portal de gerenciamento das 
consignações.   

 
 
Art. 18°. Nas obrigações decorrentes das consignações facultativas 

previstas no inciso VI do artigo 5° deste decreto, será assegurada a possibilidade de 
quitação antecipada mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos, 
conforme estabelecido no artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor.   

 
 
Art. 19°. Sempre que solicitado pelo consignado, a instituição 

consignatária terá prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis para fornecer quaisquer 
informações de interesse do solicitante, incluindo saldo devedor para liquidação 
antecipada de empréstimo pessoal, sob pena de suspensão temporária do convênio, 
prevista no artigo 18 deste decreto.   

 
 
Art. 20°. A instituição consignatária que agir em prejuízo do servidor ou da 

Administração, terá a critério da Secretaria de Administração as seguintes sanções:   
 
I. Suspensão temporária da entidade consignatária:  
a) Que deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos prazos 

solicitados pela administração;   
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b) Que deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado nos termos 
previstos no Art. 7°;   

 
II.  Advertência por escrito, em caso de reincidência, dentro do prazo de 01 

(um) ano, de qualquer transgressão prevista nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo;  
 
III.  Cancelamento do convênio, quando após advertido, reiterar nas 

transgressões previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo.   
 
Parágrafo único. As suspensões temporárias permanecerão até a 

regularização da situação infracional da instituição consignatária.   
 
 
Art. 21°. As informações relativas aos consignados estarão disponíveis no 

portal de gerenciamento das consignações.   
 
Art. 22°. As instituições consignatárias que atualmente operam no 

Município terão prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de publicação deste Decreto 
para adequação as novas normas, ficando mantidos os convênios vigentes.  

 
§.1°. A instituição consignatária que não adequar seu convênio no prazo a 

que se refere o caput ficara impedida de realizar novas operações de consignação.   
 
§.2°. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de disponibilização do portal de gerenciamento das consignações, para que as 
instituições se ajustem as novas normas de operacionalização, sob pena de suspensão dos 
débitos dos consignados junto a folha de pagamento.   

 
 
Art. 23°. Fica autorizada a formalização de parcerias entre o Município e as 

instituições consignatárias para a realização de projetos de cunho social ou cultural, sem 
prejuízo de outros de qualquer natureza, desde que demonstrado o interesse público.   

 
 
Art. 24°. O Departamento de Recursos Humanos fiscalizará o cumprimento 

dos preceitos deste Decreto.   
 
 
Art. 25°. Os casos omissos serão submetidos a decisão da Prefeita.  
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Art. 26°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Angical/BA, 26 de março de 2025.  
 
 
 

Mônica Maria Rodrigues das C. Dias 
Prefeita Municipal 
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